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Lei  nº  2.080,   de  24  de  Outubro de 2008. 
 
 

Cria Ação e respectivas Metas no Plano Plurianual para o 
Quadriênio de 2006 a 2009 – Lei 1.839/2005,  e as insere na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício 2.008 – Lei 
1.991/2007. 

 
 

                                       A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de 
Minas Gerais,  no uso de suas atribuições legais,  aprovou e o Chefe do Poder 
Executivo Municipal  sanciona e promulga a seguinte Lei:  
 
 
                                                  Art. 1º - Fica autorizada a inclusão das seguintes ações 
dentro dos  programas  correspondentes  no  Plano  Plurianual  para o período de 
2006-2009, com as seguintes características: 
 
 

AÇÕES DO PROGRAMA 
 

 
 

Programa: 0801 – Assistência Social Geral 
Informações da Ação Relacionadas ao PPA 
código: 2.153     descrição: Manutenção dos Programas de Assist. Social – 
Recursos  IGD.  
                                                   
Meta Física 
Meta Financeira 

2006 
 0 

0,00 

2007 
  0 

0,00 

2008 
0 

0,00 

2009 
800 

22.000,00 
Unidade de Medida: Famílias 
Resultado Esperado: Famílias Cadastradas no Bolsa Família. 
Supervisor da Ação: Assistente Social 
Unidade Executora: 020507 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Situação                    [X] Nova [  ] Em andamento                  Início previsto: 01/2009 
Duração [X] Contínua [  ]Temporária Término previsto:     
    
Informações da Ação Relacionadas ao Orçamento 
Função: 08 – Assistência Social 
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária 
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Programa: 0801 – Assistência Social Geral 
Informações da Ação Relacionadas ao PPA 
código: 2.154      descrição: Manutenção Programas de Assist. Social – CRAS. 
                                                   
Meta Física 
Meta Financeira 

2006 
 0 

0,00 

2007 
   0 

0,00 

2008 
  0 

0,00 

2009 
500 

77.000,00 
Unidade de Medida: Famílias 
Resultado Esperado: Famílias atendidas/Incluídas no convívio social. 
Supervisor da Ação: Assistente Social 
Unidade Executora: 020507 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Situação                    [X] Nova [  ] Em andamento                  Início previsto: 01/2009 
Duração [X ] Contínua [  ]Temporária Término previsto:  
    
Informações da Ação Relacionadas ao Orçamento 
Função: 08 – Assistência Social 
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária 

 
 
 
 
 
 

Programa: 1201 – Programa de Alimentação Escolar 
Informações da Ação Relacionadas ao PPA 
código: 2.155      descrição: Manutenção da Merenda Escolar – Recursos PNAP. 
                                                   
Meta Física 
Meta Financeira 

2006 
 0 

0,00 

2007 
   0 

0,00 

2008 
  0 

0,00 

2009 
124 

5.456,00 
Unidade de Medida: Alunos 
Resultado Esperado: Alunos alimentados/Aprendizagem facilitada. 
Supervisor da Ação: Secretário de Educação 
Unidade Executora: 020404 – Departamento de Assistência ao Educando – 
Ensino Geral 
Situação                    [X] Nova [  ] Em andamento                  Início previsto: 01/2009 
Duração [X ] Contínua [  ]Temporária Término previsto:  
    
Informações da Ação Relacionadas ao Orçamento 
Função: 12 – Educação 
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental  
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Programa: 1207 – Atendimento à Educação Especial 
Informações da Ação Relacionadas ao PPA 
código: 0.037      descrição: Concessão de Subvenção Social a APAE Cachoeira 
de Minas. 
                                                   
Meta Física 
Meta Financeira 

2006 
 0 

0,00 

2007 
   0 

0,00 

2008 
  0 

0,00 

2009 
75 

10.000,00 
Unidade de Medida: Alunos 
Resultado Esperado: Alunos Atendidos/Inclusão em sala de aula. 
Supervisor da Ação: Secretário de Educação 
Unidade Executora: 020401 – Departamento de Ensino – Ensino Fundamental – 
Recursos Próprios 
Situação                    [X] Nova [  ] Em andamento                  Início previsto: 01/2009 
Duração [X ] Contínua [  ]Temporária Término previsto:  
    
Informações da Ação Relacionadas ao Orçamento 
Função: 12 – Educação 
Subfunção: 367 – Educação Especial  

 
 
 

Programa: 1301 – Promoção e Difusão Cultural 
Informações da Ação Relacionadas ao PPA 
código: 0.038      descrição: Concessão de Contribuição a Associações de 
Bairros. 
                                                   
Meta Física 
Meta Financeira 

2006 
 0 

0,00 

2007 
   0 

0,00 

2008 
  0 

0,00 

2009 
100 

8.000,00 
Unidade de Medida: % 
Resultado Esperado: Contribuição Repassada. 
Supervisor da Ação: Coordenadoria de Cultura e Turismo 
Unidade Executora: 020405 – Departamento de Cultura e Desporto 
Situação                    [X] Nova [  ] Em andamento                  Início previsto: 01/2009 
Duração [X ] Contínua [  ]Temporária Término previsto:  
    
Informações da Ação Relacionadas ao Orçamento 
Função: 13 – Cultura 
Subfunção: 392 – Difusão Cultural  

 
 
 
                                                   Art. 2º - Fica autorizada a inclusão das ações de que 
trata o artigo anterior no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2009. 
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                                                    Art. 3º - Fica acrescido nos objetivos do Programa 
1207 – Atendimento à Educação Especial a expressão: alunos com necessidades 
especiais, passando a vigorar com os seguintes objetivos: atendimento especializado a 
portadores de deficiência auditiva e alunos com necessidades especiais, 
proporcionando-lhes condições de aprendizagem e integração a sociedade.  
 
 
                                                     Art. 4º - Ficam atualizados os valores das ações ao 
preço do corrente ano, conforme dispõe a Lei 1.839/05. 
 
 
                                                     Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
                                                     Cachoeira de Minas, 26 de Setembro de 2008. 
 
 
 
 
 

GILBERTO NOGUEIRA CELLET 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS 
Praça da Bandeira, 276 – Centro – Cachoeira de Minas/MG 

CNPJ 18.675.959/0001-92 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


